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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

• 4 S S UNTO: PROJETO DA CaTA. . 

HISTÓRICO 
1 

Projeto da CIATA, gue Dispõe Sobre 
,.., 

Instituiçao do No-vo 
, , , - • A 

Cedigo Tributario MW1iCi:Eiil, e da Outras Prov1denci&s. 
--

A:Eresentado em Sessão de 15 de dezembro de 1980~ 

A:Qrovado em Sessão de 12 de novembro de 1980. 
,,. . ,.., , 

Ce.m:ãra Mnnicipil de CobceigaQ do Caªtelo Estad0 do Espj; 

rito Santo, 16 de dezembro de 1980. 
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ESTADO DO ESPIRDITO SANTO 

CAM:MtA. MUNICIPAL DE CONCEI·gÂO DO CAaTELO 

,• I 

1.. PA -R E (J E R ,_ ... 
.I' 

_•.,,' 

ÁSSUI'ITQi: -Projeto dê-Lei NQ OJ0/80 

. *· . ~ . ~ . 
Apeá~ oe devidos exames p:Ces~a.dos em diversos a~pectos ao 

ProJéto . de Lei tÚ) 0~0/80, que dispô~- sob~e !nstitqiçgó-_: dp -Now CÓJli 

go Tr~b4~~io Mtm;i.cipal Jl• Ptojeto est~ de ~uto~:tá, do $~ó~ Sr:~' e~ ·. 
:; ;:. 

• - • '_' • , \< • • • N . - .... ~ - • 

te- do Poder· EXeautivo Municipal, a Comissao de Fin.anças. e orçamen,. . 
. A ' . . . "'" . . . . . . -·: '- , . _. ·-. . , . , 

to· _da· Cam,ara Mun.icipal . da Conceiçao do Càstelot _ Est• cio'. ~s~,. Santo 
. . #· ' . . ' . ' ·'#/ ' .... . " . 
; d&· o. ~eu .parecer. favorável ·a ap1•ovaçao do Referido Projeto. 

. oo~Ó~~ ALTOÉ . 

. yk~~/ 
. JOÃO. V!~NTE BARBOSA-

~···&+---~ 
SERGIO ROSA MARQUES 

«. 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

CONCEIÇ~O DO CASTELD,ES. em QJ,ds dezambro de 1980. 

Senhor Prmsidente: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Colend• Cimara Municip•l, em r_! 

gime de urg;ncia, para fins de aprovaçia·, o incluso •nteprojeto d~ Lai,qu0 r, 
_) disp;e sobr~ o Sistema Tribut~ri6 do MunicÍpio, e dá outras provid~ncias. 

INTRODUÇÃO 

O novo Sistema Tribut~rio est~ fundamentado e de •corda com a Lai 

federal nQ 5172, de 25/10/1966, denominada »cr~dito, digo, C6digo Tributi 

rio Nacional", pelo artigo 7Q do Ato Complementar nQ 36, de 14 de março da 

1967 e vig3nte a partir de lQ de janeiro do mesmo •no. 

COMPOSIÇÃO E CONTEÚDO 

O novo Sistema Tributário do Município que se pretende implantar 

n~o s6 disciplinará todo o elenco da tributos partilhados pela Constitui

ção Federal aos Municípios, mas fixará, também normas gerais da direito -

tribut~rio previstas no CIN, bem como regras específicas da direito trib~ 
tário e outras de conteúdo meramente administrativo, de caráter formar ou 
burocratico. 

Pode-se afirmar, Senhor Presidenta, que sa trata de um diploma 

sistematizado e que conterá, praticamente, tudo que é necessário para im

plementação do Sistema Tributário Municipal, modernizando nosso Município 

face a realidade administrativa fiscal e tamb~m ajusta-lo às modificações 

sxtern~s sofridas pelo Sistema Tributário Brasileiro. 

TRIBUTOS MUNICIPAIS 

No tocante ao Imposto Predial, o anteprojeto procurou melhor defi 

nir a sua forma de lançamento e c~lculo, em funç~o de Planta de Valores 

Imobiliários, cujo valor venal do imóvel passará a ser constituido pela -

soma dos valores do terreno e da edificação. 

Continua ••• 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

Continuação - Fls. 02 

Relativamente ao Imposto Sobre Serviços, em faca de sucessivas 

al~eraçÕes determinadas por Leis Fed~rais, o anteprojeto tratou de refor

mular as disposições ant~riores. 

As demais taxas - sejam as decorrentes do exercicio do poder de 

polfcia·adm1nistrativa, sejam as de utilização efetiva de serviços pÚblicos

foram m~lhor s~stematizadas no anti.projeto, acompanhando-se o entendimento 

de not~veis tributaristas pátrios sobre o assunto. 

filli§.IDERA~ÕES FINAIS 

, , , 
Sem duvida , uma vez aprovada a nova Sistem~tica Tributaria Mu-

nicipal, o Pod~r Executivo estará capacitado a realizar o seu programa d~ 
A 

trabalho em inteira consonancia com as nacessidades de nossa coletividade 

tão esperançosa da novos m~todos e processos administrativos. 
~ A -Outrossim, solicito a essa Egragia Camara, a aprovaçao urgente 

do presente Projeto d~ Lei, a fim de que os lancamentos j~ para o exercício 

de 1981 sejam assentados em legislação mais modmrna e mais racional aos iu 
teresses do Município que tenho a honra de administrar. 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de mais alta estima e 
consideração a 

BENJAMIM FALQUETO 
Prefeito Municipal 
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P A R E C E R 

,·, 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO·, . -.---

•. -: 

~ ;[ ' 

ASSUNT.Qí JP.rojeto de Lei NO 030/80 
" t· · ... 

. 1 ·, ···."''..'.~·'. # . . · .. 

INT~RES.SADp:= Prefeitura. Municipal d e Copdeiça0 .:~o ~Çast~lo ES~ 
- 1 ·: \. ! :_ 

-i ' - .. 

,, . . ' '· .:;, . ._.. . 
Após os d<?Vidos exames 'prestados ~m dive;"$Q$· aspectoEFO'Ji-.· 

Projeto de L.a:t NO 030/80t> que dispQe. sÓbre -lnstitui§&o dó ·No·vç> ci 
. ) ~ ,J ' ' _..... . . 

digo Tr~butririo Municipal~ Projeto este··de -Autoria do EXmo. s~-, / 

Chefe dQ ?ode1• Executivo· Municipal,. a CQJJlissâo de- Justiç~ .e. Reda-,_ 

ção da câmara Mtm.icipal de Con~.• do Castelo;, Est,. do Espci ·Santo,~ 

o $GU parecer ravoràvel ' fi#· . a aprovaçao do l:lef'erido P~ojeto.· 

.. 
Salá das Sessoes, 15 da dezemb1•0 de 1980 •. 

· .•JQSI~V~~ 
~~O ARLJIJDO PAGOTO 

.~eW~ 
At-mRICO COMARELLA 
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C2Jr-nara ~Jlunicipa/ de Conceição do Castelo 

tamam MGIGw~I de Concc!~ão •o Cff~tef& 
E. E:. SANTO 

Se;c.~.t,7 J :! e---~P-t.J~111;J.o-'ff 

~-~~-~=9 

~mara Mu1i~í~af 1e CnnceiçâtJ dt Cast~líi 
2. E. SANTO 

I 

Aprovado em~-- discussãa por 

-----~~--
Sala das Sessões,._;J...~-J..2.:/19.2.a.., 

Câmar2 Municipal d~ Coaceição do casreJi 
E. E:. SANTO 

A SANÇÃO 

Sala das Sessõesj6 .. .; ./~-/ 19.JY.m ............ ~:i_ ... ,. 
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